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CONTASS CONTABILIDADE E CONSULTORIA CNPJ: 09016362000145

Modalidade: Pregéo Presencial
Julgamento: ITEM Data Apuracao: 30/09/2021 09:00

REGISTRO DE PREGCOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICAO PARCELADA DE UTENSILIOS DOMESTICOS, MATERIAIS DE

Objeto: | |\iPEZA E HIGIENE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO. EXCLUSIVA PARA ME, EPP OU A

Fornecedor: DINIZ E DINIZ COMERCIO DIGITAL LTDA 20776241000134 0001
Item Descricao UN Marca Qtde Valor Valor Total Eco. %
004 gg%;"m;‘AEDFE'SQVASN?;ASSS;:"&L -PACOTE  NiDADE COPOPLAST 50.00 390 19500 2778
00 FIANELA LARANIA PARA LIMPEZA 30X40 - UNIDADE ART CREPE 50.00 2,00 100,00 0,00
009 ;IE{AA,;‘\I%LAA-Plﬁ\TngE)MEP-ESZS/:SBBCM X58.CM, COR UNIDADE ART CREPE 1180.00 2,70 3.186,00 26,63
010 FLANELAPARALIMPEZA 385G X S80M - UNIDADE - \ipapE ART GREPE 2010.00 270 542700 2663
0o7, SR PRERCARIAELECTE0-UNDARES UNIDADE COPOPLAST 218.00 390 85020  27.78
cee il D B O e N DR DEEAGE FacE 180,00 515 927,00 0,9

UNIDADE - 23661

GUARDANAPO DE PAPEL MATERIAL CELULOSE
038 COR BRANCO 22X22CM PCT 50UNIDADES - UNIDADE FACE FACE 100.00 1,60 160,00 0,00
UNIDADE - 23721

LIMPA ALUMINIO FRASCO 500 ML - UNIDADE -

o5t P UNIDADE FEROZ 50000 285 142500 1038
LIMPADOR MULTIUSO FRASCO DO TIPO SQUEEZE

053 500 ML COMPOSTO POR INGREDIENTES ATIVOS - UNIDADE Q-OTIMO 224.00 83,50 18.704,00 10,33
UNIDADE - 53153
LUVA DE LATEX AZUL AMARELA FORRADA COM

060 PALMA ANTIDERRAPANTE TAMANHO G - UNIDADE UNIDADE SANRO 400.00 4,10 1.640,00 22,64
-53159
LUVA DE PVC PARA LIMPEZA TAMANHO G -

062 LUVADEPYC PA UNIDADE SANRO 1200.00 410 492000 2264

eI DERNORARATIMEEAAMBNHO ME UNIDADE SANRO 1200.00 410 492000 2264

UNIDADE - 53476
FLANELA PARA LIMPEZA MATERIAL ALGODO 50
064 CMX 35CM COM BAINHA NA COR ABOBORA - UNIDADE ART CREPE 6000.00 2,70 16.200,00 12,90
UNIDADE - 53477
FLANELA COR LARANJA MEDINDO 400X600MM 100
oo e UN DADE 24720 UNIDADE ART CREPE 300.00 2,70 810,00 26,63
LUVA DE PVC PARA LIMPEZA TAMANHO P -
UNIDADE - 53482
LUVA DE VINIL COM PO GAIXA COM 100 UN -
B e mern UNIDADE DESCARPAGK 2737.00 31,90 8731030 16,05
OCULOS DE PROTEGAO COM HASTES FLEXIVEIS
090 CONFECCIONADO EM PLASTICO INCOLOR - UNIDADE RJ 50.00 5,40 270,00 0,00
UNIDADE - 53494
PANO DE CHAO ALVEJADO 58CM X80CM 18
BATIDAS - UNIDADE - 23737
AROMATIZADOR DE AMBIENTE EMBALAGEM DE
122 360ML AEROSOL COMPOSTO POR UNIDADE DOM LINE 230.00 10,35 2.380,50 27,92
EMULSIFICANTE - UNIDADE - 53128

AVENTAL EM MATERIAL IMPERMEAVEL PVC OU

068 UNIDADE SANRO 1200.00 4,90 5.880,00 7,55

108 UNIDADE ART CREPE 10055.00 4,50 45.247,50 2991

125 LONA BRANCO SEM MANGA COM AMARRAS - UNIDADE BRASCAMP 420.00 11,35 4.767,00 28,16
UNIDADE - 53506

132 BALDE PLASTICO 10 LTS - UNIDADE - 26492 UNIDADE ARQPLAST 12.00 9,85 118,20 29,54
BALDE PLASTICO CAPACIDADE DE 15LTS

137 MATERIAL ALA ARAME GALVANIZADO COR NATU - UNIDADE ARQPLAST 100.00 13,98 1.398,00 0,00

UNIDADE - 23716
BOTA DE BORRACHA BRANCA CANO LONGO TAM
34 AO 42 - UNIDADE - 23683

BOTA DE BORRACHA TIPO GALOCHA FORRADA N
150 36 AO 40 - UNIDADE - 53530 UNIDADE VULCAFLEX 800.00 37,80 30.240,00 0,00

COLHER DE PLASTICO DESCARTAVEL PCTC 50
184 UND - UNIDADE - 3737 UNIDADE COPOPLAST 168.00 3,90 655,20 27,78

COLHER DESCARTAVEL PARA REFEIO PACOTE
186 COM 50 UNID - UNIDADE - 23540 UNIDADE COPOPLAST 600.00 3,90 2.340,00 27,78

149 UNIDADE KALA 180.00 40,50 7.290,00 22,12
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 043 - 2021
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº.  074/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2021
REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2021
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Buritizeiro/MG, situado na Praça Cel. José Geraldo, 01, Centro, Buritizeiro/MG – inscrito no CNPJ sob o nº 18.279.067/0001-72, representada por seu Prefeito, o Sr. Pedro Henrique Soares Braga, CPF nº 092.460.836-60, a seguir denominado ÓRGÃO GESTOR e a Empresa DINIZ E DINIZ COMÉRCIO DIGITAL LTDA, sediada na Rua Barão do Rio Branco, nº 364, Centro – Curvelo-MG, CEP: 35.790-168 CNPJ nº 20.776.241/0001-34, representado pelo Sr. Albert Carlos Assis Diniz,  inscrito no CPF nº. 015.717.90-08, e com o RG sob o nº 11.966.872, adiante denominada FORNECEDOR regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 17/7/2002, Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/93, e alterações posteriores, LC nº 123/06, LC nº 147/14, LC nº 155/16 Decreto Municipal nº 019/2013 de 12/07/2013; Decreto Municipal nº 051/2017 de 21/12/2017; Decreto Federal 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 Decreto Federal 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e suas alterações, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O objeto desta Ata e o Registro de Preços para Futura e eventual Aquisição Parcelada Utensílios Domésticos, Materiais de Limpeza e Higiene para atender as Necessidades das Secretarias deste Município, exclusiva para ME, EPP ou a elas equiparadas, conforme Edital e do Termo de Referência. Conforme descrições constantes no quadro demonstrativo a seguir:
[image: image6.jpg]
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CONTASS CONTABILIDADE E CONSULTORIA CNPJ: 09016362000145

Modalidade: Pregéo Presencial
Julgamento: ITEM Data Apuracao: 30/09/2021 09:00

REGISTRO DE PREGCOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICAO PARCELADA DE UTENSILIOS DOMESTICOS, MATERIAIS DE

Obieto: | \ipE7A £ HIGIENE PARA ATENDER AS NEGESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO. EXCLUSIVA PARA ME, EPP OU A

COPO DE VIDRO TRADICIONAL MODELO
204 AMERICANO TRANSPARENTE VIDRO CANELADO ~ UNIDADE NADIR 3000.00 125 375000 2978
CAPACID - UNIDADE - 53573

COPO AMERICANO CAIXA COM 24 UNIDADES -
CAIXA - 53576

copo descartavel de com tampa  de 100ml transparente
- PACOTE - 53596

DESINFETANTE DE 1 FRASCO DE 500 ML -
i UNIDADE MARINA 1000.00 234 2.340,00 0,85
dispensador de parede para copos descartaveis de 150
2200l - UNIDADE - 53604

dispensador de sabonete liquido ou alcool em gel -

207 CAIXA  NADIR 40.00 36,96 1.478,40 13,48

217 PACOTE COPOPLAST 50.00 2,70 135,00 81,51

231 UNIDADE NOBRE 110.00 42,00 4.620,00 0,00

) e UNIDADE NOBRE 230.00 38,00 874000 0,00

233 Jishensadorb4 92 para papel toalha - UNIDADE - \ipape NoBRE 230,00 38,00 874000 0,00
DISPENSOR DE PRESSAO PLASTICO PARA

234 SABONETE COM VISOR CAPACIDADE DE 800 ML - UNIDADE NOBRE 10000 38,00 380000 0,00

UNIDADE - 53601
ESCOVA PARA LAVAR ROUPAS EM MATERIAL
236 TODO PLSTICO COM CERDAS RESISTENTES 1 QU UNIDADE HALLEY 744.00 2,20 1.636,80 17,91
- UNIDADE - 23699
PAPEL TOALHA INTERFOLHA 100 CELULOSE

262 VIRGEM NO FORMATO 200CM X 210CM PCT C2-  UNIDADE LIMPMAX 7054.00 10,90 76.888,60 10,80
UNIDADE - 26553

274  PILHA MEDIA C2 cartela com 2 - UNIDADE - 53186~ UNIDADE MAXPRINT 40.00 8,50 340,00 29,17

286 ;g‘éfgo DESGARTAVEL PCT C10 UNID - PACOTE - PACOTE COPOPLAST 3600.00 1,86 6.696,00 0,00
PRATO DESCARTAVEL TIPO CUMBUCA FUNDA 12

287 CM PACOTE COM 10 - UNIDADE - 53194 UNIDADE COPOPLAST 300.00 1,45 435,00 9,38
PRATO FUNDO DE VIDRO LISO TRANSPARENTE -

288 UNIDADE - 23564 UNIDADE NADIR 3100.00 5,77 17.887,00 15,15

291 PROTETOR AURICULAR CONCHA - UNIDADE - 2858 UNIDADE DISTRAY 20.00 1,80 36,00 0,00
RODO DUPLO COM CABO REVESTIDO DE

298 PLASTICO TAMANHO DO RODO 40 CM TAMANHO ~ UNIDADE HALLEY 30.00 6,80 204,00 0,00

DO CABO - UNIDADE - 53199
RODO DUPLO COM CABO REVESTIDO DE
299 PLASTICO TAMANHO DO RODO 60 CM TAMANHO ~ UNIDADE HALLEY 30.00 10,48 314,40 0,00
DO CABO - UNIDADE - 53200
RODO PLASTICO COM BORRACHA DUPLATAM 60
300 CM COM CABO REVESTIDO - UNIDADE - 23748 UNIDADE HALLEY 1189.00 10,48 12.460,72 0,00
RODO PLASTICO COM BORRACHA DUPLATAM 40
301 CM COM CABO REVESTIDO - UNIDADE - 23749 UNIDADE HALLEY 100.00 6,80 680,00 0,00
SABONETE LIQUIDO GLICERINADO 500 ML -
UNIDADE - 26518
SABONETE LIQUIDO NEUTRO GLICERINADO DE
308 USO HOSPITALAR GALAO COM 5 LITROS - UNIDADE DOMUS 120.00 36,90 4.428,00 20,75
UNIDADE - 53202
SABONETE LIQUIDO ASPECTO FISICO VISCOSO
309 COM FRAGANCIA DE CCO OU ERVA DOCE - UNIDADE DOMUS 200.00 7,50 1.500,00 28,44
UNIDADE - 23729
SABO EM PO PCT DE 1KL PARA LAVADEIRA

307 UNIDADE DOMUS 1000.00 7,76 7.760,00 0,00

ate HESEREO ORI A UNIDADE BH 133.00 86,64 152312 000

315 SACO BRANCO ALVEJADO - UNIDADE - 26493 UNIDADE ART CREPE 30.00 3,32 99,60 0,00

ate SAUODELROBCLIS FCTCIO0UN-UNEADE:  uniDADE EcoPLaST 3.00 17,50 52,50 1162
TOALHA DE BANHO 100 ALGODO 1 30M X 65 CM

353 TOQUE MACIO E DE ALTA QUALIDADE T- UNIDADE ENGOTEX 120000 19,70 2364000 051

UNIDADE - 5634
TOUCA DESCARTAVEL DE CABELO PARA CANTINA

356 PACOTE COM 100 UNIDADES - PACOTE - 23763 PACOTE NOBRE 3136.00 15,00 47.040,00 29,38

359 VASSOURA DE PIAcAVA - UNIDADE - 24007 UNIDADE HALLEY 3000.00 11,00 33.000,00 0,00
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REGISTRO DE PREGCOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICAO PARCELADA DE UTENSILIOS DOMESTICOS, MATERIAIS DE
LIMPEZA E HIGIENE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO. EXCLUSIVA PARA ME, EPP OU A

364

366

375

379

TOALHA DE BANHO EM TECIDO 100% ALGODAO
TAM GRANDE - UNIDADE - 53676

TOALHA DE ROSTO EM TECIDO 100% ALGODAO -
UNIDADE - 53678

LUVA DE VINIL COM PO CAIXA COM 100 UN
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA - UNIDADE -
55795

PAPEL TOALHA INTERFOLHA 100 CELULOSE
VIRGEM NO FORMATO 200CM X 210CM PCT C2 -
UNIDADE - 55799

UNIDADE ENGOTEX

UNIDADE ENGOTEX

UNIDADE DESCARPACK

UNIDADE LIMPMAX

30.00

60.00

912.00

2351.00

19,70

9,80

31,90

10,80

591,00 0,51

588,00 9,26

29.092,80 16,05

25.390,80 11,62

583.248,64




CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 
2.1 – O FORNECEDOR terá 05 (cinco) dias para retirada da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, contados da convocação quando efetiva a contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO 
3.1 - O fornecimento dos materiais se dará conforme necessidade, entregue direto no local identificado na ordem de fornecimento. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura do servidor, os demais itens serão solicitados conforme necessidade mediante ordem de fornecimento emitida pela Contratante e obedecerá às normas internas das unidades indicadas pelo Órgão Gestor e Órgãos Participantes.
3.1.1 – O fornecimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, de acordo com o contrato, a Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente emitido.

3.1.2 - Para o fornecimento dos itens serão consideradas as disposições existentes no Edital e no Termo de Referência;
3.2– Conforme a necessidade do ÓRGÃO GESTOR será emitida a Nota de Empenho, Ordem de Fornecimento ou outro documento equivalente; a partir do recebimento deste documento o FORNECEDOR terá um prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis para a efetiva entrega dos produtos solicitados.

3.3 – O ÓRGÃO GESTOR não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima de produtos ficando, a seu exclusivo critério, a definição do momento da contratação.

3.4 – O objeto entregue e aceito fica sujeito à substituição, desde que comprovada a pré-existência de defeitos, má-fé ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações ocorridas dentro do prazo de validade que comprometam a integridade para utilização.

3.5 - Em caso de necessidade de providências, os prazos para pagamento serão suspensos e considerados a execução em atraso, sujeitando o FORNECEDOR à aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na lei, nesta Ata e no ato convocatório.

3.6 - Em caso de irregularidade não sanada, por meio de seu representante, a Administração reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que sejam tomadas as providências legais pertinentes. 

3.7– Os Órgãos que aderirem ao Registro de Preços, em suas Unidades, acompanharão o recebimento e verificarão especificações técnicas do objeto, devendo notificar ao ÓRGÃO GESTOR qualquer ocorrência de irregularidade.

3.8 - O pagamento devido ficará adstrito à confirmação do recebimento pela Prefeitura.

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 
4.1 - O pagamento será efetuado conforme Ordens de Fornecimento apresentadas, condicionado ao cumprimento das obrigações estabelecidas.

 4.2 - O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal, em um prazo de até 30(trinta) dias contados da data de apresentação das Faturas / Notas Fiscais.

4.2.1 - As Faturas / Notas Fiscais devidamente atestadas e enviadas à Gerência de Compras para conformidade, serão encaminhadas a Prefeitura Municipal, e desde que a contratada apresente também os seguintes documentos:

a) Apresentação de Nota Fiscal e CND’s Federal, Municipal e FGTS acompanhada das requisições de fornecimento, devidamente assinadas.

4.3 - O pagamento não será devido até que a Contratada apresente os documentos especificados no subitem anterior; bem como condicionado ao cumprimento às condições de fornecimento/recebimento.

4.4 - A Nota Fiscal deverá especificar o nome do banco, o código e nome da agência e número da conta corrente, na qual deverá ser feito o depósito do valor correspondente.

4.5 – As Notas Fiscais, correspondentes ao objeto deste Registro de Preços, emitidas para os órgãos que vierem a aderir à Ata de Registro de Preços deverão ser encaminhadas aos respectivos órgãos para fins de pagamento.

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA
5.1 – O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura da Ata.

5.2 - O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES
6 – COMPETE A PREFEITURA MUNICIPAL:

6.1.1 – Administrar a presente Ata, devendo para tal, nomear um gestor para acompanhamento dos fornecimentos realizados.

6.1.2 - Notificar o FORNECEDOR de qualquer irregularidade ocorrida no fornecimento.

6.2 - Compete aos Órgãos Participantes:

6.2.1 – Emitir nota de empenho a crédito do Fornecedor Detentor do Preço Registrado no valor correspondente ao fornecimento dos bens.

6.2.2 – Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser contratado nos termos da Cláusula Terceira da presente Ata.

6.2.3 - Informar a Prefeitura Municipal sobre irregularidades ocorridas durante o fornecimento dos bens.

6.3 – COMPETE AO FORNECEDOR:

6.3.1 - Atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata.

6.3.2 - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório, 

6.3.1.2 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, inclusive fretes, seguros, cargas e descargas, se houver, desde a origem até a sua entrega no local de destino; sendo vedado ceder ou subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta Ata. 

6.3.2 - Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em que forem verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução;

6.3.3 – Observar os prazos estipulados.

6.3.4 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura Municipal, referentes à forma de fornecimento e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata;

6.3.5 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à União, Estado, Município ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
7.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos:

7.1.2 - Unilateralmente pela Prefeitura Municipal, quando:

7.1.2.1 - O FORNECEDOR deixar de cumprir às exigências do Instrumento Convocatório que deu origem ao Registro de Preços;

7.1.2.2 -O FORNECEDOR não atender à convocação para firmar contrato decorrente de Registro de Preços, não retirar, ou não aceitar a Autorização de Fornecimento no prazo estabelecido sem justificativa, por escrito, aceita pela Administração.

7.1.2.3 - O FORNECEDOR incorrer reiteradamente nas infrações que trata esta Ata de Registro de Preços.

7.1.2.4 - O FORNECEDOR praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita.

7.1.2.5 - Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, devidamente caracterizada em relatório de inspeção.

7.1.2.6 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato decorrente do Registro de Preços.

7.1.2.7 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR se recusar a baixá-los na forma prevista no ato convocatório. 

7.1.2.8 - Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.

7.1.2.9 - Demais situações previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

7.1.3 - Por acordo entre as partes, 

7.1.3.1 - Quando o FORNECEDOR comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências a Ata de Registro, mediante solicitação por escrito e aceita pela Administração.

7.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item anterior, será feita por correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.

7.3 - A comunicação do cancelamento será feita mediante publicação no Diário oficial do Município e correspondência a ela encaminhada.

7.4 - A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório.

7.2– O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES 
8.1 - A adjudicatária que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar documentos solicitados ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, e, quando suspenso, descredenciado dos sistemas de cadastramento onde estiver inscrita, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais.

8.2 - O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da adjudicatária, sujeitando-a às seguintes penalidades:

8.3 - Advertência que será aplicada, sempre, por escrito.

8.4 - Multa, nos seguintes percentuais:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento;

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, no caso de atraso superior a trinta dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou instrumento equivalente;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão.
8.4.1- A recusa injustificada em atender ao disposto caracterizará descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a à multa de 02% (dois por cento) sobre o valor do fornecimento, sem prejuízo das demais sanções legais.

8.5 - Suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura municipal.

8.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Prefeitura pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

8.7 – Rescisão contratual unilateral sujeitando-se ao pagamento de indenização, por perdas e danos, quando couber.

8.8 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa.

8.8.1 – Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para manifestação.

8.9 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.

8.10 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1 - Para cada item registrado poderá haver a respectiva Ata de Registro com os fornecedores classificados; 
9.2 - A critério do órgão gerenciador, que, além dos preços do primeiro colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, devidamente justificado e comprovado a vantagem.

9.3 - As aquisições decorrentes do objeto desta Ata de Registro serão autorizadas, caso a caso, pela Prefeitura Municipal, que autuará as solicitações em processo administrativo devidamente identificado, consultará o sistema de controle, e autorizará ou não o fornecimento.

9.4 - O FORNECEDOR fica obrigado, durante a vigência da Ata Registro de Preços, atender a todos os pedidos de fornecimento efetuados.

9.5 - O FORNECEDOR deverá comunicar à Gerência de Compras da Prefeitura todas as alterações porventura ocorridas nos dados cadastrais para atualização.

9.7 - Quando houver Contrato proveniente da Ata de Registro de Preços, este conterá cláusula de rescisão unilateral, independentemente de aviso, interpelação ou notificação, sem que a contratada tenha, por isso, direito a indenização, a não ser em caso de dano efetivo disso resultante.

9.8 - As quantidades indicadas são estimadas e servem como referência, podendo a Administração adquiri-las de acordo com as necessidades, no caso da adesão ou saída de outros órgãos ou unidades do Registro de Preços.

9.9 - A existência de preços registrados não obriga os órgãos gerenciador e participantes a firmarem as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a compra pretendida, sendo   assegurado   ao beneficiário   do registro a preferência de fornecimento   em igualdade de condições.

9.10 - Esta Ata de Registro de Preços terá eficácia a partir da publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município. 

9.11 - Fica designada como Gestor desse Registro de Preços a Prefeitura Municipal.

9.12 - É Anexa desta Ata a proposta do FORNECEDOR, independente de transcrição.

9.13 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pirapora/MG para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente ATA em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Buritizeiro-MG, 04 de Outubro 2021.

PELO CONTRATANTE: PEDRO HENRIQUE SOARES BRAGA 
Prefeito Municipal de Buritizeiro

Detentor da Ata de Registro de Preço. Empresa DINIZ E DINIZ COMÉRCIO DIGITAL LTDA.
                  REPRESENTANTE LEGAL: Albert Carlos Assis Diniz
TESTEMUNHAS:
NOME: 











CPF: 
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